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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 0{5/202I

Lolo Servidoru

O Prefeito do Municipio de VeÍente do Lério no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei

Orgânica local.

CONSIDERANDO. a necessidade da Secretaria de Educaçâo;

CONSIDERANDO, a solicitação feita pela Secretária da referida

RESOLVE:

Art. lo- LOTAR a servidora GORETE CRISTINA LEAL SILVESTRE

VIEIIIA, matrícula: 95692, Professora, portadora do RG: 2601406 SSP/PE e inscrita no

CPF sob o n': 477.104.624-72. paru exercer sua função na Escola Sebastião Eleonor,

localizada no Sítio Cambá, zona rural deste município.

Art. 20- Fica ao encargo da Secretiíria definir o horario de trabalho da

referida servidora.

Art. 30- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Preleito do Município de Vertente do Lério, 11 de fevereiro de 2021
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